
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1989 

Projeto do Decreto Legislativo que dá denominação de 
JOSE MAURICIO LADEIA à via pública conhecida como 
Rua Projetada 02, que tem início na Rua Projetada 01 e 
término na Avfmida Projetada 01 , localizada 
loteamento denominado Vargem Limpa li. 

JULIO CESAR 
APARECIDO DE SOUSA 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dá denominação de JOSE MAURICIO LADEIA 

a uma via pública da cidade. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 15, Item 1, letra "m", 

da Resolução 263/90, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Fica denominada Rua JOSE MAURICIO LADEIA a via pública sem 

denominação oficial, conhecida como Rua Projetada 02, que tem 

início na Rua Projetada 01 e término na Avenida Projetada 01, no 

loteamento denominado Vargem Limpa li, nesta cidade de Bauru. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 24 de maio de 2021 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Jose Maurício Ladeia nasceu em Cândido Mota (SP), em uma 

família muito pobre, perdeu sua mãe ainda menino e ainda criança teve que assumir 

a responsabilidade de ajudar a criar seus irmãos mais novos e ainda trabalhar para 

garantir o sustento da família . 

Superou todo empecilho da infância, casou-se e teve cinco filhos, 

criou-os com muito rigor, sempre ensinando o valor do trabalho e a honestidade 

acima de tudo. 

Foi tido como um exemplo para toda a sua família, exemplo de 

homem trabalhador, calmo, amoroso, honesto e íntegro. Partiu deixando um grande 

legado: façam de tudo para amarem e ajudarem o seu próximo. 

Assim sendo, pedimos aos Nobres Pares a aprovação desta justa 

homenagem. 

Bauru, 24 de maio de 2021 

APARECIDO DE SOUSA 
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- ;;-ITT l ?:-1 __ 
M~ PREFEITURA MUNI ~17 lf'Ã'.tr 

OF GP 76/2021 

Excelentíssimo Senhor 
Ricardo Pelissaro Loquete 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

Bauru, 27 de janeiro de 2021. 

--------eâmara Mu iicipal de B,,uru 
Dlretoria de 6.p~io Le91s1a11vo 

O 2 FEV. t021 

Encaminhamos Minutas de nºs 16 a 40/2021, 
visando a denominação das vias públicas, Sistemas de Lazer e Áreas Verdes do 
Loteamento denominado Vargem Limpa II, nesta cidade de Bauru/SP. 

\ 
\ 

~ 
Prefc 

Atenciosamente; 
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PROC. NII 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
DIVISÃO DE CADASTRO 

SEÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
Av. Nuno de Assis, nº 14-60, Jardim Santana- Bauru - SP 

www.bauru.sp.gov.br 

MINUTA Nº 17/2021 

Artigo 1° 

Fica denominada Rua -Í{h( ~ J;;dJj4 
a via pública sem denominação oficial, conhecida como Rua 

Projetada 02, que tem início na Rua Projetada 01 e término na 

Avenida Projetada 01, localizada no loteamento denominado 

Vargem Limpa 11, nesta cidade de Bauru/SP. 

Bauru, 21 de janeiro de 2020 



6.856.868-51 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS J'ESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBI'llÕ 
NOME 

JOSE MAURICIO LADEIA 

MATRICULA 

118174 01 55 2021400088 088 0035862 75 

~<---'./ SEXO ,'C~O"R-,-----------, ESTADO CIV!L E IDADE / 

1 

J Masculino I J Parda I Jr'c"a~sa"d'-oi"; "-=64=a"'no-'s------------'---~ 

~~,- NATURALIDADE oocuMENTO OE lDENTIFICAÇAO ELEITOR 

1 

ICêndldo Mota- SP I J 11139405 S9P/SP 11 Sim 

RESIO~NCIA E FILIA. 0 
----~- •. Endereço: Rua MANOEL GAMITO, 75 

Bairro: VILA ASSUMPÇÃO Cidade: Botucatu - SP 
, , 

MARIA DAS VIRGENS LADEIA / 
DONATO LADEIA 

~><:::::I DATA E HORA ÓE FALECIMENTO DIA , MêS -ANO\ 
!vinte e sete de março de dois mil e vinte e um - 00:14h l 1 27 11 03 11 2021 

LOCAL DE FALECIMENTO 
Hospital das Cllnica~,da UNESP, Campus de Botucatu, neste Distrito, Botucatu-,SP' -. / 

1 CAUSA DA MORTE • . 
-2:::::'2::" ICOVID-19, HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTEMICA, DIABETES TIPO li ,., . · 1, 
,--~• SEPULTAMENTO f CREMAÇÃO UNICIPIO E CEMITÉRIO, SE CONHÉCIDO , DECLARANTE 

-,,.C::,,L,,( C,emitério Memorial de1Botucatu, Estado de São Paulo. ,- "I E~lia~,~.~F~ec~,~aa-d-•s_L_a_d-•l-a-(fi-lh-e)-~}.----~ 

-"-,<-,."-:: NOME E NOMÊRO DE DOCUMENTO 00 MEDrCO"QÜE ATESTOU O ÓBITO 

+--,-o.,,j1 JRANNIERE SCHMEISKE DE ASSIS FE - CRM: 194339 '( 

~~•~"1']1 AVERBA ES I ANOTA ÔES A ACRESCER 
- Nascido em I 16/09/1956. bito lavrado em 31/03/2021, no livro C nº 88, a folha nº 8~V,--sob o nº 35862. 

L---/-r1 Era casado com CLEMENCIA FERNANDES LADEIA, cujo casamei:it9 foi lavrado no OFICIAL DI;, 
_L..,~,-,I REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - BOTUCATU - 1º. SUBDISTRITO, ,livro 04, ás fls, 77,-, 

sob nº 1289, em 22 de, setembro de 1979; deixa o(s) seguinte(s) fi!hb(s): ELIANA, JOélLAINE, Jose 
Mi)URICIO E GABRIEL: deixa bens a inventariar; '·nao, deixa testamento conhecido. Nada mais me 
cumpria certificar. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
E TABELIONATO DE NOTAS 

NelsOI) Antonio Lopes 
OFICIAL E TABELIÃO 

DISTRITO DE RUBIÃO JUNIOR 
CIDADE DE BOTUCATU - SP 

Avenida Bento Lopes, nº 697 
(14) 3882-2276 

cartorlorubiao@hotmall.com 

IS8fltacfie custas e e olumentos. 
Eduardo Rodrigues de Anara e • 

Escrevente Autorizado ---.-', -~-
RG: 30.309.287-7 SSP-SP éonferente: (3), 
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~mant Ltuiic~/ de 
Praça D. Pedro li, 1-50 •Centro• CEP 17015-230 • Fone: (14) 3235-0600 li 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

• 
Em lS._ de ---+rNrT-'-'--He'o'J,_ ___ de 2021 . 

• 
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r PROC. N~ "12<Y}J--JJ-Jl 
~ârm:va~ ~~.Lb 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 !I 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis . 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

25 de maio de 2021. 

E JESUS 

Relator 
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PROC.Nf._-L.~t...1-~c...-i-,1-
FOLHAS 

~mara ./ttuUCyta -Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇAO DE 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

• constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

EDSON ;/!!,!: DE JESUS 
Relator 

Sala de Reuniões, em 

25 de m ·o de 2021. 

/ 

BERTOMEIRA 

Publkarão da Pauta no 
Diário Oficial de Bauru 
Dia!:J..J~ 21 ásfls. >5 

DIRETORIA DE la LEGISLATIVO 
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(2;) ,l'f ; .,, .,, ··-,k· .. '·' :-.: .'.\\J.,-,·c ... Bfl\URLJ 
roâmara ✓f'ttuUc~/7 dê ;jaaa,a ~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 • Centro -CEP 17015-230 • Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Segunda Discussão, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 31 de 

maio de 2021, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo ao Senhor 

Chefe do Executivo. Após a publicação da 

lei, arquive-se. 

Bauru, 01 de junho de 2021. 

Presidente 

Atendido o despacho, seguem Autógrafo 

e ofício, aguardando-se a publicação da 

Lei para posterior arquivo. 

Bauru, 01 de junho de 2021. 

~ ~, Jkll,Wl-v 
RONALDO JOSE SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1989 
De 01 de junho de 2021 

Dá denominação de Rua JOSE MAURICIO 

LADEIA a uma via pública da cidade. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 15, Item 1, letra "m", da 

Resolução 263/90, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Fica denominada Rua JOSE MAURICIO LADEIA a via pública 

sem denominação oficial, conhecida como Rua Projetada 02, que 

tem início na Rua Projetada 01 e término na Avenida Projetada 

01, no loteamento denominado Vargem Limpa li, nesta cidade de 

Bauru. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 01 de junho de 2021 . 

r ~d~-?b 
CASSIO SANCHES 

0 Secretário 
E JESUS 

2° Secretário 

Projeto de iniciativa do Vereador 
JULIO CESAR APARECIDO DE SOUSA 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo da Câmara Municipal, 
na mesma data. 

~~~ 
RONALDO JOSE SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

P\dcado no Diário Oficial de B;;urú 
em ~~ /~p;g . .Jd._ 

Dln!IIJria~LeglslaUwó 
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PROC. N2 'lJ.. ~ - J BAURU 

diva ~ 
Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 130/21 

Bauru, 01 de junho de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do presente, os 
Autógrafos e o Decreto Legislativo abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessão Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis no último dia 31 de maio de 2021: 

Autógrafo nº 

7563 

7564 

7565 

7566 

7567 

7568 

Decreto nº 

1989 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza a transferência de área e doação da 
empresa CAROMILA TRANSPORTES L TOA para a empresa NS 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES L TOA; 
de autoria desse Executivo, que autoriza a transferência da doação de área da 
empresa BRIOLUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES E FILTROS L TOA 
para a empresa COFILUB COMÉRCIO DE FILTROS E LUBRIFICANTES 
LTDA; 
de autoria desse Executivo, que prorroga o abono salarial instituído pelo art. 4° 
da Lei nº 5737, de 06 de maio de 2009, aos servidores inativos e pensionistas; 
de autoria deste Executivo, que acresce o Art. 1°-A à Lei nº 5986, de 26 de 
novembro de 2010, que dispõe sobre a instalação de hidrantes urbanos de 
incêndios no município de Bauru; 
de autoria deste Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboração repasse de recursos públicos municipais para a 
Organização da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 
de autoria deste Legislativo, que estabelece a obrigatoriedade de divulgação, 
pela Prefeitura e pelo Departamento de Agua e Esgoto de Bauru, diariamente, 
do nível da lagoa de captação do Rio Batalha e de informar a população com 
antecedência sobre eventuais problemas de abastecimento. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria do Vereador Julio Cesar Aparecido de Sousa, que dá denominação 
de Rua JOSE MAURICIO LADEIA a uma via pública da cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinção e apreço. 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 

Oficio f r:l I l,o 111 Protocolo fti'~-
p,ia. ~ e no dia 2LJ-2.U2L. 

,J lw.Jb i 1,,p-.kk~ 
IJIEOO MÀTHEUS CARvÁi'.HÕ KANASH!RO 
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~ma,a~i 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

l 

Of.DÀL.SPL.DI. 86/21 

Bauru, 01 de junho de 2021 . 

Prezados Senhores: 

Estamos encaminhando a essa distinta família, através do 

presente, o Decreto Legislativo nº 1989, de 01 de junho de 2021, referente ao 

projeto de iniciativa do Vereador JULIO CESAR APARECIDO DE SOUSA, aprovado 

por esta Edilidade em Sessão Ordinária levada a efeito no último dia 31 de maio de 

2021. 
Sem outro especial motivo, valemo-nos do ensejo para 

apresentar nossos protestos de consideração . 

À 

Família de 

JOSE MAURICIO LADEIA 

NESTA Cumpr!das as exigências legais 
enc~mrnha·se o prosente prn~esso 
ao Sorviço de M1crofilmagf!-m {t 

A<qu;vºog OG ~/ 
Bauru ............ J ............ J ........ -

~',<.,(.,,4fc..--"" 




